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    Dedico esta pesquisa àqueles que vencem as dificuldades estruturais da sociedade e aos eleitores, soberanos sem poder!
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    PREFÁCIO




    A vida está, a cada momento, esbarrando numa novidade no mundo digital de hoje - verdadeira revolução - a tal ponto que se aponta o fim do papel, seja nos livros impressos ou nos jornais.




    A despeito disso, a Professora Luziane de Figueiredo Simão Leal - escritora, por vocação e profissional de Direito, por sólida formação - dá a lume, para alegria do mundo literário, a obra intitulada “Inteligência artificial nas campanhas eleitorais: A democracia das plataformas no banco dos réus”.




    Indica ela, logo no “Resumo”, as palavras-chave para o desenvolvimento do seu trabalho: “Democracia. Liberdade de Manifestação. Tecnologia. Responsabilização. Abuso de Poder”. Aliás, a tese que aborda não fica no tempo, nem tem dependência a quaisquer segmentos multidisciplinares, mercê da experiencia com que se vem debruçando em trabalhos anteriores, dentre os quais o seu livro “A liberdade de expressão na era da Internet - violação e colisão de direitos fundamentais no Facebook”, de robusto folego analítico e conclusivo.




    Logo na “Introdução”, aborda “os inúmeros casos de como o foro privilegiado e, por conseguinte, a impunidade e as decisões que mudam ao sabor do réu e das circunstâncias proferidas pelo Supremo Tribunal Federal”, assim como “alguns dos aspectos que desnudam as razões pelas quais o país, com tanta riqueza, não oferece a seus cidadãos o mínimo devido à sobrevivência”.




    E salienta: “O que parecia ficção cientifica é realidade e estar impregnada nos processos eleitorais. As plataformas, enfim, demonstraram sua força. É o poder do capital construído no conhecimento de sistemas tecnológicos a serviço das velhas práticas da política”.




    O fato inafastável é ter a Autora usado como metodologia o amparo na dedução, documentação e farta bibliografia, assim como em decisões do Tribunal Superior Eleitoral e Supremo Tribunal Federal, além da legislação de alguns países da União Europeia.




    Ademais, afirma que na seara do Direito existe a falta de tipicidade da mentira no ordenamento jurídico, “sobretudo na esfera civil, em que só há responsabilização em caso de dano e não para a conduta especifica do mentir, inventar e enganar”, sem desprezar a mentira na seara eleitoral.




    A análise sobre o sistema constitucional é densa, oportuna e sem qualquer concessão, além de apontar a criação de partidos políticos, hoje com 35 em funcionamento e outros 70 aguardando o respectivo registro no Tribunal Superior Eleitoral.




    Ressalto, por oportuno, a sensibilidade da Autora nas suas observações, ao longo da obra, mormente na última seção, quando fulmina “a demasiada incapacidade para o engajamento em projetos globais como os que tratam do meio ambiente, aquecimento global, armas nucleares”, ressaltando que cada país “cria suas prioridades sem imaginar que, em não havendo cooperação universal, inexistiriam ou desapareceriam”.




    O que quer dizer a Professora Luziane de Figueiredo? Que “os próprios parlamentares não fornecem exemplos positivos também nesse aspecto, uma vez que, considerando os temas prioritários das bancadas legislativas, suas supostas prioridades globais passam ao longo das temáticas”.




    É natural que se concorde com ela, felizmente, porque nos Parlamentos, de maneira geral - com raras exceções - os legisladores estão muito mais interessados no varejo das suas ambições pessoais do que no atacado das preocupações da coletividade.




    Pela mesma importância que se dá nesta obra sobre democracia, liberdade de manifestação, tecnologia, responsabilização é, também, indispensável que se faça uma cuidadosa leitura sobre a abordagem do abuso de poder, tanto o econômico quanto o político, eis que “podem ser arguidos pelas legitimidades do processo eleitoral, partidos, coligações, candidatos e o Ministério Público, pela via de duas ações principais, quais sejam: a) Ação de Investigação Judicial Eleitoral – AJE; b) Ação de Impugnação de Mandato Eletivo – AIME”.




    Coloco em relevo a afirmativa feita pela Autora, às fls. 203, do original da obra: “Por fim, tem-se que sem um sistema multidisciplinar que envolva normatividade e tecnologia, que reúna as forças regulatórias, os abusos nos processos eleitorais vão continuar ocorrendo sem que se tenha ideia da extensão do dano para a democracia. A proposta de criação normativa do abuso de poder tecnológico é temporária e embrionária, uma vez que tantas outras situações irão ocorrer nas próximas eleições. Afinal, assim como o direito deveria aperfeiçoar-se, a tecnologia e as estratégias, inclusive as espúrias, também se aprimoram, só que numa velocidade infinitamente maior que a do direito.




    Não posso - já ao término desta despretensiosa Apresentação - esquivar-me de deplorar por ter amputado outros comentários sobre tão oportuna obra. E, ao fazê-lo, tomo como esteio as palavras de Fernand Payen, antigo “batonnier” da Ordem dos Advogados de Paris, em sua obra “Le Barreau”, Paris,1934.




    “Se resumirdes muito não sereis compreendido. Se vos alongardes, fatigareis. Se disfarçais muito o ponto e o argumento, tornar-vos-ei inútil. Se insistirdes nos silogismos, parecereis pesados”.




    Rio de Janeiro, 17 de agosto de 2020




    J. Bernardo Cabral


  




  

    APRESENTAÇÃO




    Poder participar da abertura de uma tese acadêmica, séria, profunda e de grande atualidade, é um presente. Sinto-me para lá de honrado.




    Todo trabalho acadêmico revela o rosto de quem o produziu: sua personalidade, seu mundo interior, seu modo de ser. Luziane de Figueiredo Simão Leal, armada do rigor do jurista e da curiosidade atrevida do jornalista, produziu um texto com vocação transformadora. Não é um olhar retrospectivo, não é uma mirada de retrovisor. É muito mais. É, de fato, um texto que indaga o passado e ilumina o futuro.




    “Inteligência artificial nas campanhas eleitorais: A democracia das plataformas no banco dos réus”. A reflexão suscitada pela tese vai muito além das consequências derivadas de uma vertiginosa mudança cultural. O que está em jogo, mais uma vez, é a administração do mais belo dos valores humanos: a liberdade.




    Curiosamente, quem diria, minha tese de doutorado teve o seguinte título: “Imprensa e pesquisas eleitorais: análise aplicada às eleições presidenciais”. Vejo que, também aqui, comungamos de uma preocupação comum e uma paixão solidária: a defesa da liberdade.




    Nos começos do século XXI, após o ocaso dos totalitarismos explícitos que marcaram o século passado, parece evidente que os processos eleitorais são decisivos para a participação dos cidadãos na vida pública e para a transparência da ação democrática. O processo eleitoral não se limita ao ato de votar a favor de um candidato, mas tem como antecedente um processo informativo que, teoricamente, permite ao cidadão formar a própria opinião sobre as alternativas eleitorais e fundamentar sua decisão no voto.




    Entre os elementos que configuravam o processo informativo no âmbito eleitoral sobressaía então, e continua tendo papel relevante, a ação de instituições que facilitavam o conhecimento e propostas dos candidatos. Tratavam-se das pesquisas eleitorais que procuravam identificar a opinião de alguns cidadãos sobre as opções que os candidatos ofereciam ao eleitor.




    Com o advento das redes sociais e sua notável capacidade transformadora, o tema da liberdade e de eventuais manipulações da opinião pública ganharam imensa relevância.




    A internet fascina. Transmite uma sensação de protagonismo insuperável. Ameaça fortemente o jornalismo tradicional. E, de alguma maneira, contamina a liberdade. Há gente desencantada com a mídia tradicional e entusiasmada com as redes sociais. Acredita, ingenuamente, que a balbúrdia do mundo digital vai resgatar a verdade conspurcada. Como se as redes fossem um espaço plural que se contrapõe a uma suposta hegemonia da imprensa tradicional. Não percebe, talvez involuntariamente, que a internet tende a criar redutos fechados, bolhas impermeáveis ao contraditório, um ambiente embalado ao som de Samba de Uma nota Só do insuperável Tom Jobim.




    Luziane fez uma indagação essencial ao tratar da pós-verdade: É possível combater a desinformação com mais informação”? A resposta, embora difícil, complexa e tortuosa, é, creio, positiva.




    Assistimos, no entanto, atônitos, ao nascimento de uma tutela autoritária da liberdade.




    Em palestra de encerramento do Seminário Internacional de Liberdade de Expressão, em São Paulo, há exatos 8 anos, o então presidente do Supremo Tribunal Federal (STF), ministro Carlos Ayres Britto, fez uma vibrante defesa da liberdade de imprensa e de expressão. Eu fui, juntamente com o jurista Ives Gandra Martins, um dos promotores do evento.




    Eram tempos de governos petistas. Surgiam aqui, ali e acolá ameaças às liberdades. O seminário teve papel importante na reafirmação da defesa de valores inegociáveis: liberdade de imprensa e de expressão.




    Ayres Britto foi contundente. Seu discurso não deixou margem para interpretações ambíguas: “Onde for possível a censura prévia se esgueirar, se manifestar, mesmo que procedente do Poder Judiciário, não há plenitude de liberdade de imprensa”. Para o então presidente do STF, o confronto de interesses entre o livre exercício do jornalismo e o direito à privacidade, por exemplo, “inevitavelmente” se dará. Brito garantiu, porém, que a nossa Carta Magna estabelece a prioridade à livre expressão ante o direito à privacidade: “A liberdade de imprensa ocupa, na Constituição, este pedestal de irmã siamesa da democracia”.




    Eu jamais podia imaginar que passados poucos anos as ameaças às liberdades viriam não dos petistas, mas de importantes instituições da República: o Congresso Nacional e o Supremo Tribunal Federal.




    O projeto dessa Lei da Liberdade, Responsabilidade e Transparência na Internet (ou “lei das fake news), que acaba de ser aprovado pelo Senado por 44 votos favoráveis e 32 contrários, e segue para apreciação da Câmara dos Deputados, é um exemplo da corrosão programada da liberdade de expressão.




    O Congresso, aparentemente, pretende proteger a sociedade do mau uso da internet. Muita desinformação e falsidade explícita corre solta no mundo digital. É um fato. Mas o remédio para combater os crimes e abusos já existem: estão previstos há 80 anos no Código Penal Brasileiro, com penas de multa, detenção ou reclusão. São a calúnia, a difamação e a injúria. Existe, além disso, um leque de punições cíveis para os que causem danos por dizer mentiras, fazer insultos ou espalhar falsidades. Como salientou recentemente J.R. Guzzo, “por que, então, criminalizar o que está nas redes sociais, quando tudo que se pode fazer de mal pela palavra já é crime?”




    O objetivo oculto da lei das fake news é amedrontar, censurar a liberdade de expressão e de opinião e criar uma couraça protetora para os representantes do mundo político.




    É o mesmo, rigorosamente, que o STF busca com o seu inquérito para apurar “atos contra a democracia”. Na contramão da Constituição, assumindo o papel de polícia, promotor e juiz da própria causa, a Corte Suprema vai minando as garantias básicas do cidadão – da liberdade de expressão ao direito de defesa.




    O Supremo Tribunal Federal não tem histórico de combate à criminalidade do andar de cima. Alguém se lembra de algum delinquente da chamada “elite” política que tenha sido condenado pelos ilustres ministros do STF? Ninguém. No entanto, armados de uma celeridade incomum investem contra os “perigosíssimos criminosos” da internet. Gente presa por determinação de um ministro da Corte Suprema, e sem culpa formada, escancara uma face perigosa do autoritarismo judicial.




    Soma-se a tudo isso o desmanche da Operação Lava Jato. Na verdade, a guerra declarada da Procuradoria Geral da República com a força-tarefa de Curitiba está apenas começando. Vem aí o desmonte de uma operação anticorrupção que ganhou fama mundo afora, mobilizou o Brasil e, com a prisão de um ex-presidente, ex-governadores, de um ex-presidente da Câmara e dos maiores empresários do País, acendeu a esperança de que a lei valeria para todos. O sonho do fim da impunidade começa a ruir.




    É claro que eventuais excessos da Lava Jato devem ser corrigidos. É evidente que as redes sociais não podem ser um território sem valores. Mas nada disso será alcançado por meio de interesses corporativos que, no fundo, pretendem apenas consolidar privilégios que confrontam a cidadania.




    Não defendo, por óbvio, a irresponsabilidade nas redes sociais. Afinal, tenho martelado, teimosa e reiteradamente, que a responsabilidade é a outra face da liberdade. Não sou contra os legítimos instrumentos que coíbam os abusos da internet. Mas eles já existem e estão previstos na legislação vigente, sem necessidade de novas intervenções do Estado.




    O que fazer quando a política se transforma em plataforma de banditismo? O que fazer quando políticos se lixam para a opinião pública? Só há um caminho: informação livre, independente e plural. E sem qualquer forma de controle ilegítimo, tanto na imprensa tradicional quanto nas redes sociais. Não se constrói um país com mentira, casuísmo e esperteza. Não se levanta uma democracia com a mesma ferramenta autoritária usada pela ditadura: a censura.




    A tese de minha querida amiga Luziane de Figueiredo Simão Leal é para lá de oportuna. Suscita reflexão, indaga, provoca, faz pensar. Sua alma de repórter irrompe num texto que desemboca na fascinante pauta da liberdade.




    Não se combate fake news com censura ou tutelas do Estado, porque isso pode atingir diretamente a liberdade de expressão. Quem vai dizer o que podemos ou não consumir? Quem vai definir o que é ou não fake news? O Estado? Transferir para o Estado a tutela da liberdade é muito perigoso. Fake news se combatem não com menos informação, mas com mais informação, e informação mais qualificada. A liberdade de expressão é o oxigênio da democracia.




    Carlos Alberto Di Franco




    Jornalista e Advogado
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    INTRODUÇÃO




    A liberdade de manifestação do pensamento é um direito assegurado pelo legislador constituinte brasileiro, que ratificou importantes Declarações de Direitos e Constituições de países democráticos. Trata-se, portanto, de uma das premissas mais relevantes para a pluralidade de ideias, de objetivos e de expectativas em uma democracia.




    No Brasil, o poder emana do povo, ou seja, o soberano é justamente aquele que, por meio do voto, escolhe quem, em nome dele, representará o Estado Brasileiro (Presidente da República), o estado-membro (senadores) e o povo (deputados). Como a própria Constituição Federal assegura, o poder pode ser exercido por representantes eleitos ou diretamente pelo soberano, por meio de referendos, plebiscitos e projetos de iniciativa popular.




    Na busca pelo princípio da isonomia, nem sempre o candidato que conquistou o voto do eleitor é escolhido para representá-lo, uma vez que a equação matemática para definir a representatividade, criada com o intuito de equidade, apresenta questões controversas. Nesse caso, a representação se dá através da coligação e dos acordos feitos na campanha eleitoral, a maioria alheios ao conhecimento e, sobretudo, à opinião do eleitor. Além deste, existem ainda outros aspectos, amplamente discutidos, em que se põe em dúvida o verdadeiro ideal de democracia e de representatividade ligados à briga pelas prerrogativas constitucionais dadas aos partidos como tempo de rádio e TV na propaganda eleitoral e recursos do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de Campanha – FEFC, criado em 2018, com remanejamento de verbas da antiga propaganda partidária e de emendas parlamentares.




    Há, nesse sentido, uma ampla crise de representatividade, de legitimidade, de participação e de reconhecimento do eleitor com o seu sistema. E isto se dá, em grande parte, também em razão da ausência de políticas públicas que possam atender, ainda que em pequeníssima escala, os anseios populares e os direitos sociais fundamentais à educação, à saúde, à alimentação, à moradia, à segurança pública, ao transporte, ao lazer, ao trabalho etc., todos previstos pelo legislador constitucional.




    O período de grandes transformações tecnológicas no qual a informação é abundante permite ao cidadão ter ampliada a capacidade de manifestar sua opinião, seja ela de esperança ou de indignação, por uma agenda nacional ou internacional, por melhores práticas públicas e aplicação correta de verbas do contribuinte. A nova arquitetura de participação no contexto democrático, aliada às forças que têm revolucionado especialmente o setor privado, como a tecnologia, a globalização e a opinião dos consumidores, também chegaram ao Estado.




    A obrigação de reinventá-lo emerge de forma a colocar em risco a autoridade e a segurança que o Leviatã Hobbesiano, através do contrato social, havia prometido no século XVII. Os inúmeros casos de corrupção, o foro privilegiado e, por conseguinte, a impunidade e as decisões que mudam ao sabor do réu e das circunstâncias proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, são alguns dos aspectos que desnudam as razões pelas quais o país, com tanta riqueza, não oferece a seus cidadãos o mínimo devido à sobrevivência.




    Aparentemente, a promessa do mundo conectado em prol de melhorias para o eleitor apresenta alguns problemas democráticos. A liberdade da escolha parece ameaçada pelo mesmo desejo de estar conectado. São programações algorítmicas das quais não se tem ideia dos critérios utilizados e objetivos para os quais são elaborados e lançados ao público, de forma manipulada; robôs contratados para viralizar propaganda eleitoral e fake news; programações nebulosas com intuito de manipular a opinião pública em prol de interesses dos candidatos. O que parecia ficção científica é realidade e está impregnada nos processos eleitorais. As plataformas, enfim, demonstraram sua força. É o poder do capital construído no conhecimento de sistemas tecnológicos a serviço das velhas práticas da política.




    Sem reconhecimento de suas lutas, o cidadão tem formado opinião e manifestado claramente sua insatisfação na Internet, sem dúvida, uma das mais importantes ferramentas utilizadas para expor revoltas e também influenciar os eleitores. Essa influência se dá por meio da postura crítica, que enfatiza as razões pelas quais determinados candidatos não merecem a confiança do soberano, seja pela postura profissional, pessoal ou das causas que defende de direita, de esquerda, de centro. Por outro lado, observa-se que nem todos os cidadãos estão atentos e dispostos à causa da democracia. Estudos revelam que muitos eleitores estiveram nas manifestações de rua, ocorridas no Brasil, especialmente em 2013, sem saber ao menos das reivindicações que formavam a pauta. Estavam ali para participar de um momento histórico, postar nas redes sociais e seguir a manada.




    Como a manifestação do pensamento é um direito pleno, garantido pela Constituição Federal, esta pesquisa se propõe a investigar se a tecnologia tem influenciado os processos eleitorais e se há base suficiente para enfrentar o momento. Estariam as redes sociais influenciando o eleitor? De que forma os algoritmos e os robôs podem manipular a opinião pública? Como a Justiça Eleitoral brasileira está preparada para enfrentar esse novo tempo, e como os eleitores, soberanos, donos da maior ferramenta democrática, se comportam diante dessa nova realidade.




    A investigação, portanto, centra-se, especialmente nos questionamentos acima. A tese de que a influência no processo democrático pode ocorrer, pela via dos meios tecnológicos e suas programações confidenciais, guardadas a muitas chaves pelo mercado, ou pela opção do eleitor, seduzido pela propaganda ou engajado de alguma forma, busca analisar o contexto no cenário mundial, abordando alguns aspectos ocorridos na eleição presidencial dos Estados Unidos e suas consequências com o caso que envolve o uso indevido de dados pessoais obtidos na plataforma do Facebook e utilizados pela empresa Cambridge Analytica para alterar as eleições presidenciais americanas.




    O estudo também observa as adequações feitas na legislação brasileira e na de alguns países da União Europeia em contrapartida à iminência dessa intervenção das plataformas no processo democrático. As orientações da maioria dos países não centralizam responsabilidades, ao contrário, as distribuem, conclamando que os eleitores sejam alfabetizados digitalmente e sejam preparados desde a idade escolar a desconfiar de informações utilizando as técnicas de checagem de dados. A desinformação, termo utilizado nos relatórios da União Europeia e na maioria dos livros para tratar das chamadas fake news, tem abordagem especial no contexto da pesquisa, uma vez que os processos de desinformação são tidos como problemáticos não apenas para o processo eleitoral, mas em áreas como educação e saúde, especialmente.




    Não há dúvidas de que a arquitetura de participação no cenário democrático mundial sofreu alterações importantes, ao mesmo tempo em que deu voz ao eleitor, ampliou e exacerbou a quantidade de informações a que ele tinha acesso nos anos 90. No momento presente, a escassez de tempo e espaço para veiculação de propaganda eleitoral se transformou na ausência de atenção do eleitor, extremamente disputada por uma quantidade absurda de informações verdadeiras e falsas.




    A discussão que se faz também observa a incapacidade dos legisladores em acompanhar o avanço tecnológico, regulando e normatizando conteúdos sem que para isto tenha sido equipada com tecnologia semelhante às utilizadas pelas gigantes da tecnologia. Do outro lado, há, por parte dos eleitores, a preocupação pela liberdade de escolha, de postagem, de manifestação, ao mesmo tempo em que reclama a devida proteção aos dados pessoais, protegidos pela privacidade. Desejos controversos que nem sempre vão conseguir ser harmonizados, sobretudo em razão de que nenhum direito é absoluto e de que o direito não se trata de um superpoder, onipresente e todo poderoso. A normatização de condutas e crimes digitais caminha lentamente ao passo que a tecnologia se metamorfoseia diariamente várias vezes.




    Quanto à responsabilização dos agentes em caso de influência no processo eleitoral, serão discutidas as hipóteses legislativas acerca das ilegalidades cometidas por candidatos, partidos e coligações nos gêneros e espécies que compõem os abusos de poder econômico e político. Suscita-se alguns pontos surgidos com o avanço dos sistemas informáticos e da universalização na utilização de redes sociais e aplicativos de mensagens, apontando para a necessidade da criação de uma nova espécie de abuso: o tecnológico. Alguns julgados do Tribunal Superior Eleitor mostram o quanto a adequação das normas, o aparelhamento estatal e a formação dos servidores da Justiça Eleitoral são necessários para proteger a soberania do voto e coibir as arbitrariedades com os sistemas tecnológicos já em curso.




    Estudos da Fundação Getúlio Vargas indicam a utilização de perfis automatizados no Twitter com vistas à discussão de temas que foram objeto de polarização nas últimas campanhas eleitorais. A Justiça Eleitoral julgou alguns casos concretos, contudo, não se sabe até que ponto as condutas ilegais tecnológicas influenciaram o processo. Aliás, uma das adequações propostas é nesse rumo, tendo em vista que, no abuso de poder, não importa para o legislador o resultado e sim a gravidade do abuso1. Ocorre que uma das questões a serem debatidas é justamente acerca disto, já que o impacto e a repercussão das ações na internet são potencializados e, neste caso, o resultado, o efeito de uma fake news, de uma foto ou de um vídeo no exíguo período de propaganda eleitoral pode ocasionar uma reviravolta que talvez a contrainformação não consiga reverter a tempo.




    A responsabilidade civil no âmbito eleitoral também será objeto da pesquisa, considerando que, nos últimos anos, houve inúmeras cassações de mandato com necessidade de realização de novas eleições para a escolha de candidatos respeitando a normalidade e igualdades da disputa. Nesse cenário, o país desembolsa quantia importante de recursos que deveriam estar sendo empregados em outras prioridades, mas que acabam sendo consumidos, em boa parte, na realização de eleições suplementares. Diante disto, caberia ao Estado provocar o judiciário em ações civis de responsabilização civil para reaver os valores gastos quando os políticos forem cassados por ato ilícito. Conduta que, embora embrionária, tem sido adotada pela advocacia-geral da União.




    Esclareça-se, por oportuno, que esta pesquisa se dá em importante momento de transição no qual as ferramentas de tecnologia da informação ganharam destaque nos processos de comunicação e de interação social. As redes sociais deram vez e voz aos indivíduos, antes dependentes dos meios de comunicação tradicionais para expressar suas opiniões. O uso da internet ganhou status de direito humano pela Organização das Nações Unidas, mas é no mercado que os dados pessoais ganham proteção universal. Os chamados big-datas mantêm um gigantesco banco de dados com informações acerca de todos os atos, escolhas e preferências dos eleitores. O Estado, pelo que se verá a seguir, ainda não entendeu ou não sabe como usá-los. Enquanto isso, esses mesmos dados estão a mercê do capital e, agora, dos políticos mal-intencionados.




    A metodologia utilizada é a dedutiva, documental e bibliográfica. A investigação está fundamentada no arcabouço legal vigente, na doutrina e na jurisprudência de dois tribunais em especial: o Tribunal Superior Eleitoral – TSE e o Supremo Tribunal Federal – STF. Também são consideradas a legislação de alguns países da União Europeia, relatórios e estudos científicos acerca da desordem na informação, ou da desinformação, termo utilizado para denominar as fake news e os desafios dessa nova era.




    Na primeira seção, a abordagem se dará acerca das alterações que a internet tem realizado na democracia, nas formas de comunicar e participar do processo. O conceito de povo e a influência deste na coletividade e como portador do direito de escolha de seus representantes, atentando para os aspectos que permeiam a crise de responsabilidade em vários âmbitos da vida, não apenas na política. A nova arquitetura de participação coletiva na qual estabeleceu-se uma comunicação horizontalizada sem hierarquias tradicionais, possibilitando que os eleitores possam exercer seu direito de liberdade de expressão, também compõe a análise, sobretudo quanto ao aspecto das inúmeras possibilidades de manifestação e reivindicação de direitos fundamentais. Observa-se que a comunicação horizontalizada ampliou o poder do indivíduo de se engajar em determinadas causas.




    A democracia e a busca por reconhecimento no século XXI trata de aspectos históricos dos conceitos de nascimento e aperfeiçoamento do sistema, do que é e do que não é democrático à luz de doutrinadores como Keane (2010), Dahl (2012) e Faoro (2012). Com a chegada da era da Sociedade da Informação, a crise de representatividade ficou bem mais aparente. Em todo o mundo, o cidadão alega que partidos e parlamentos não os representam. As forças da globalização e da tecnologia reviravam o cenário da opinião dos pesquisadores que analisam a presença e (in)eficiência do Estado. Pesquisa-se se o engajamento social em prol de uma causa, a aprovação ou desaprovação da coletividade, via mobilização pelos novos meios de comunicação, podem gerar desequilíbrio nas campanhas eleitorais.




    No tópico seguinte, a abordagem se dá em relação à manipulação da opinião pública, as formas de dominação de massas e as novas tecnologias na formação do discurso político. Para tanto, observa-se as promessas feitas na época da passagem do estado de natureza para o estado de direitos civis, do contrato social hobbesiano, discorrendo-se sobre a busca pelo patrimônio encoberta pela suposta conquista da honra. O breve contexto histórico é necessário apenas para cotejar com o cenário de busca pelo poder nesta era da informação e da conectividade, em que o conhecimento se transformou na principal ferramenta de manipulação de massas. É o powershift na doutrina de autores como Toffler, criador da terceira onda, expressão que denominava o que hoje conhecemos como Sociedade da Informação. O pensamento de Foucault (1979) sobre o micropoder também faz parte da análise e colabora para o entendimento de como as plataformas estão utilizando os dados pessoais em prol de verdadeiras convulsões da natureza do poder.




    As teses de Tchakhotine (2001) de que a propaganda se utiliza de “violações psíquicas” para manipular as multidões é desenvolvida nesse contexto, fazendo uma relação entre as formas de manipulação de massas antigas e os métodos utilizados pelos algoritmos, uma vez que são desconhecidos os critérios e os objetivos das programações algorítmicas que estão impregnadas nas redes sociais. Em contraponto, elenca-se os tópicos positivos que a internet pode proporcionar evitando que essa manipulação ocorra, tendo em vista que, na era atual, o indivíduo é mais informado e desconfiado dos dados que lhes são disponibilizados.




    De todo modo, indica-se que grandes empresas como Google e Facebook dominam a rede, uma vez que se tornaram gigantes no mercado com usuários em todo o mundo. Essa dominação é refletida nos estudos realizados pela Fundação Getúlio Vargas, nos quais se aponta a participação de perfis automatizados contratados com o objetivo de manipulação da opinião pública em processos eleitorais. Noutra pesquisa, a FGV também demonstrou a “grande probabilidade” de automação na distribuição de notícias pelo aplicativo de mensagens WhatsApp.




    Nesse panorama, observa-se que a reunião de dados pessoais e a customização deles para o interesse do “cliente” indicam que há muito a ser desvendado nesse campo. Mas, indubitavelmente, nesta era da informação e da conectividade, a manipulação do poder ocorre com base nas mesmas ferramentas mencionadas por Tchakhotine, porém, mais escondida por trás da tecnologia, dos algoritmos que ninguém sabe como funciona, dos filtros-bolha e das informações selecionadas que chegam aos indivíduos pelas redes sociais ou pelas pesquisas feitas por meio da Google e demais links gerais na internet.




    A segunda seção destina-se primeiramente às questões legais e históricas que envolvem a liberdade de manifestação no Brasil e no mundo como direito fundamental assegurado pelas cartas e declarações de direitos dos países democráticos. Busca-se o enquadramento conceitual e histórico da opinião, expressão inata da liberdade de expressão do pensamento, bem como as leis e normativos que instalaram a censura no Brasil e no mundo, levando milhares de pessoas à morte, em razão de terem expressado opiniões que contrariaram o poder de determinadas épocas.




    Na sequência, aborda-se a problemática das fake news sob o aspecto e a denominação dos estudos da União Europeia que intitulam o fenômeno como “desordem da informação”. Toda a explanação realiza-se com foco nas consequências desse processo na manipulação eleitoral. O desenvolvimento do tema inicia-se com uma busca pela conceituação do que são as fake news, com o intuito de esclarecer que muitos políticos também estão utilizando a expressão quando querem desqualificar um veículo de comunicação, por exemplo. Uma das teses iniciais é de que está havendo uma poluição no contexto informativo, da mesma forma que ocorre com a poluição ambiental. Nessa perspectiva, o Conselho da Europa indica oito frentes de atuação visando o combate a essa poluição informacional.




    O tópico também desenvolve uma narrativa acerca do modelo da cadeia de funcionamento das fake news e dos elementos que a compõem: os agentes, a mensagem e o intérprete, com orientação de como analisar cada critério na identificação e diagnóstico das notícias falsas ou enganosas, com ou sem dolo. Na seara do direito, esse item observa a falta de tipicidade da mentira no ordenamento jurídico, sobretudo na esfera civil, em que só há responsabilização em caso de dano e não para a conduta específica do mentir, inventar e enganar. Por esse prisma, analisa-se, também, a mentira na seara eleitoral, pesquisando acerca de dois dispositivos do Código Eleitoral cujo teor tem sido suscitado na utilização de enquadramento das fake news, apesar das enormes controvérsias. Debruça-se, ainda, sobre o Projeto de Lei n.o 9973/2018 que visa alterar dispositivos da Lei das Eleições no intuito de enquadramento legal das notícias falsas e dos novos meios de comunicação das plataformas.




    Por fim, estuda-se o contexto da pós-verdade, seu surgimento e desenvolvimento em tempos de contrainformação, ou seja, a reação da comunicação no reparo da veiculação de notícias falsas. Inicialmente, aborda-se a busca de filósofos, desde os tempos antes de Cristo, pela verdade, e também as discussões que pensadores contemporâneos fazem do tema e das relativizações. Nesse horizonte, recorda-se que, além das fake news, existem ainda as deep fakes, que utilizam ferramentas de edição de vídeo e voz para falsificar vídeos e áudios na tentativa de influenciar processos eleitorais, como o caso do vídeo envolvendo o candidato a reeleição ao governo de São Paulo, João Dória, oportunidade em que se aborda a preocupação do Tribunal Superior Eleitoral a esse respeito.




    Na terceira seção, através de um escorço histórico, apresenta-se o processo eleitoral no Brasil em cotejo com o cenário atual de redemocratização. Esclarece-se, de antemão, que por uma opção acadêmica mais direta, preferiu-se pincelar as questões históricas sempre em cotejo com as atuais, evitando, assim, capítulos exclusivos sobre o contexto histórico. Acredita-se que, em razão do tema, seria inadequado elaborá-los, preferindo-se, então, o enfrentamento dos temas de forma mais atual, sem prescindir das necessárias memórias quando o caso requer. Nesse aspecto, apresenta-se as fontes de direito eleitoral primárias e secundárias, explicando cada uma delas a fim de esclarecer as bases da regulamentação dos direitos políticos.




    A explicação mais detalhada nesse tópico diz respeito aos sistemas de governo adotados pelo Brasil: majoritário e proporcional. A partir de então, se detalha como funciona cada um deles, explicando principalmente a complexa matemática da representatividade no sistema proporcional. Esse processo que busca promover a equidade entre os partidos grandes e pequenos, na verdade, suscita inúmeras discussões e controvérsias, sobretudo em função de candidatos guindados a cargos como deputados federal e estadual e vereadores, em razão da legenda. Um dos casos mencionados é do deputado federal Tiririca, do PR, que foi eleito com 1,3 milhão na eleição de 2010, carregando com ele outros três candidatos que não tiveram cem mil votos, cada.




    Prossegue-se no contexto legislativo mencionando o sistema constitucional que libera a criação de partidos políticos, o denominado pluripartidarismo. Em 2020, o país tem 35 partidos em funcionamento e outros 70 aguardando o registro no Tribunal Superior Eleitoral. Essa enorme quantidade de agremiações partidárias também é problemática, especialmente quanto à representatividade em relação às prerrogativas a que os partidos têm direito, como, por exemplo, tempo de televisão e verbas do Fundo Partidário e do Fundo Especial de Financiamento de Campanha. Nessa circunstância, os legisladores aprovaram cláusulas de desempenho e de barreira cuja discussão aponta para exclusão dos partidos menores, sem muita atuação política, mas que poderiam usufruir dos benefícios para crescer.




    Na mesma seção, mas em tópico diverso, o debate cinge-se sobre a regulamentação das campanhas eleitorais, especialmente quanto ao Código Eleitoral, a Lei das Eleições e as Resoluções editadas em anos eleitorais para a normatização dos processos eleitorais com vista a adequação da propaganda eleitoral na internet. Nesse contexto, observa-se o despreparo dos legisladores para o enfrentamento do tema. No Brasil, a maioria dos parlamentares da Câmara Federal tem curso superior, entretanto, a formação tecnológica é uma deficiência que se observa em toda a população que aprendeu a lidar e a manusear com os equipamentos informáticos de forma autodidata. O contato com os recursos foi se dando na prática, sem que as pessoas tenham passado por formações sobre a necessidade de leitura dos termos de serviços, checagem de notícias e configurações para proteção de dados, embora, para os cidadãos, talvez esta não seja uma prioridade atual.




    Para os parlamentares, contudo, essa ausência de formação impede, de certo modo, a criação de estratégias e estudos para elaboração de projetos de lei viáveis ao funcionamento das plataformas a serem adaptados à rotina eleitoral nos períodos de campanha. Nesse ponto, verifica-se alguns normativos que foram alterados pelos países da União Europeia, para assegurar a igualdade de condições, ponderando que a maioria deles repete os já existentes no Brasil. O que aparentemente difere das legislações brasileiras é a sanção dos dispositivos, cuja penalidade de multa é bem maior do que as adotadas por aqui.




    A propaganda eleitoral no rádio, na TV e na Internet tem abordagem mais detalhada, levando-se em consideração o contexto atual dos riscos de influência em função dos processos tecnológicos, das redes sociais e dos aplicativos de mensagens. Uma ferramenta legal que já apresentou problema na eleição de 2018 foi o impulsionamento de postagem. Trata-se de uma liberalidade, prevista na Lei das Eleições, por meio da qual os candidatos podem impulsionar postagens na rede, desde que inexista prejuízos aos opositores e que sejam informados sítios e valores à Justiça Eleitoral. Discute-se a análise do julgamento pelo Tribunal Superior Eleitoral de representação movida em desfavor da Coligação “O Povo Feliz de Novo”, de oposição ao atual presidente da república.




    No último item dessa terceira seção, os algoritmos, filtros-bolha e perfis automatizados são abordados como os construtores da democracia das plataformas. Analisa-se em quais bases fundamentais situa-se o eleitor. Uma questão que se coloca é: com tantas deficiências no oferecimento e na prestação dos direitos fundamentais, as discussões nas redes sociais, sobretudo em época de campanha eleitoral, refletem os anseios populares? Essa resposta importa para enfrentar o problema da influência dos algoritmos – entendidos aqui como uma sequência lógica, finita e definida de instruções que devem ser seguidas para resolver um problema ou executar uma tarefa –, os filtros-bolha, guetos informacionais, em síntese; e dos perfis automatizados.




    A perspectiva é de que os estudos apontam para a influência dos algoritmos, elaborados com fito específico em cada caso, e utilizados, inclusive, para a determinação dos filtros-bolhas, nos quais as informações são enviadas para pessoas pré-determinadas de acordo com suas curtidas e postagens e, principalmente, seu ponto de vista e engajamento político. Pelos mesmos recursos tecnológicos, a viralização de informações sobre propaganda eleitoral falsa ou verdadeira é repassada a uma infinidade de pessoas e grupos em questão de segundos sem que haja uma avaliação dos resultados positivos e negativos dessas ações.




    A pesquisa disseca um estudo feito pela Fundação Getúlio Vargas na qual se identificou grupos de pessoas, suas matrizes ideológicas e a participação na automação de mensagens na semana que antecedeu o processo eleitoral para presidente do país, nas eleições de 2018. O trabalho revela a gravidade da participação robótica e, embora não chegue a dimensionar o impacto disso no processo eleitoral, faz um alerta não só à justiça brasileira, mas ao mercado e aos cidadãos de modo geral. Diante disso, discorre-se acerca da doutrina de alguns pesquisadores que preveem o desaparecimento da democracia da forma como ela se apresenta nos dias atuais, ocasião em que seriam extintos também partidos e parlamentos. Ainda que essas previsões pareçam coisa de ficção científica, os algoritmos e os robôs que enviam mensagens também o foram algum dia, razão pela qual a dúvida suscita preocupação com a soberania popular.




    Na última seção, dois tópicos são destinados à análise do cidadão como ser coletivo, engajado, preocupado com melhorias para a vida em sociedade. Talvez aquele indivíduo ativo que, graças à internet ganhara voz e vez, sendo protagonista de mudanças altruístas, esteja um tanto desconectado da realidade e mais preocupado com seus problemas individuais. É a profecia de Benjamim Constant quando, em seu discurso sobre a liberdade dos antigos versus a liberdade dos modernos, sentenciou que, na última, as pessoas estavam dispostas a conceder uma espécie de procuração para que os representantes cuidassem de seus interesses coletivos.




    Nesse sentido, observa-se demasiada incapacidade para o engajamento em projetos globais como os que tratam de meio ambiente, aquecimento global, armas nucleares, entre outros. Faz-se um paralelo entre os benefícios da globalização e os problemas trazidos por esse fenômeno que aparentemente não estão sendo enfrentados de maneira globalizada. Cada país cria suas prioridades sem imaginar que sem a cooperação universal inexistiriam ou desapareceriam. Nesse rumo, têm-se que os próprios parlamentares não fornecem exemplos positivos também nesse aspecto, uma vez que, considerando os temas prioritários das bancadas legislativas, essas supostas prioridades globais passam ao largo das temáticas. Entretanto, observa-se que, no Brasil, esse engajamento global parece ainda mais difícil, haja vista o extenso caderno de prioridades como saúde, educação e segurança. De todo modo, as bancadas parlamentares estão interessadas na defesa de questões cristãs, de violência, ruralistas etc., indicando quais as verdadeiras preferências políticas.




    No item seguinte, a abordagem cinge-se às instruções europeias para o enfrentamento da influência nos processos democráticos, assim repartindo com o eleitor a responsabilidade em construir uma rede em que os algoritmos e filtros-bolha não decidam o que cada um pode ver nas suas linhas do tempo. As estratégias do discurso político também são enfatizadas nesse tópico como forma de demonstrar a maneira e o tipo de discurso utilizado para seduzir o eleitor. Esse trecho compreende-se de tamanha importância especialmente na conjuntura em que se observa um indivíduo extremamente emocional nas escolhas que realiza, engajando-se a partir de discursos e de carismas de ordem irracional.




    Por fim, têm-se o tópico sobre o abuso tecnológico propriamente dito. Nesse item, pondera-se questões relativas ao abuso de direito, relembrando resumidamente a teoria absolutista. Menciona-se as teorias que tratam do abuso de poder e também sobre a responsabilidade civil, seja ela objetiva ou subjetiva, aplicada nas disciplinas civis, administrativa e eleitoral. O tema central deste tópico diz respeito ao gênero abuso de poder econômico e político, e suas espécies. Em síntese, apresenta-se a legislação correlatada a cada um, descrevendo as condutas que indicam um ou outro tipo de abuso, bem como as ações que podem ser manejadas por partidos, coligações, candidatos, e pelo Ministério Público, com o objetivo de investigar o desbordamento de condutas que firam a legitimidade e a igualdade do voto. Em ambos os casos, o abuso de poder é sancionado com cassação do registro ou perda do mandato e inelegibilidade por oito anos.




    A proposta que se lança, ao final, diz respeito à possibilidade da criação de um terceiro tipo de abuso: seria este o abuso tecnológico que apresenta algumas diferenças dos atuais existentes, uma vez que, no abuso tecnológico, o valor empregado nas condutas é muitas vezes irrisório, considerando que postagens em redes sociais e em aplicativos de mensagens não demandam altos investimentos. Ademais, uma legislação que abordasse especificamente o abuso de poder tecnológico poderia se enquadrar mais facilmente às hipóteses de impulsionamento de postagens, da automação de mensagens em processos eleitorais, entre tantas outras condutas que subsumam-se exatamente aos abusos de poder econômico e político. Nessa perspectiva, analisa-se julgados do Tribunal Superior Eleitoral, nos quais se observa a necessidade do aperfeiçoamento jurídico para enfrentar os novos desafios da propaganda eleitoral.




    




    

      

        1 “[...] 14. O abuso de poder (i.e, econômico, político, de autoridade e de mídia) reclama, para a sua configuração, uma análise pelo critério qualitativo, materializado em evidências e indícios concretos de que se procedera ao aviltamento da vontade livre, autônoma e independente do cidadão-eleitor de escolher seus representantes. 15. O critério quantitativo (i.e, potencialidade para influenciar diretamente no resultado das urnas), conquanto possa ser condição suficiente, não perfaz condição necessária para a caracterização do abuso de poder econômico. 16. O fato de as condutas supostamente abusivas ostentarem potencial para influir no resultado do pleito é relevante, mas não essencial. Há um elemento substantivo de análise que não pode ser negligenciado: o grau de comprometimento aos bens jurídicos tutelados pela norma eleitoral causado por essas ilicitudes, circunstância revelada, in concreto, pela magnitude e pela gravidade dos atos praticados.” (TSE, Recurso Especial Eleitoral nº 42070, Acórdão, Relator(a) Min. Luiz Fux, Publicação: DJE, Tomo 153, Data 08/08/2017, Página 9/11).”


      


    


  




  

    1. DEMOCRACIA NA WEB




    Neste capítulo, o estudo volta-se para a arquitetura de participação na democracia, via internet, apontando as alterações ocorridas na maneira de influenciar e ser influenciado a partir de manifestações individuais e coletivas no processo democrático. Aborda-se, também, a crise de representatividade em vários setores como na família, na política e na religião, por exemplo, e como o eleitor tem buscado o reconhecimento de sua importância nesse processo de escolha.




    Analisa-se, ainda, as formas de dominação de massas e as alterações advindas do processo tecnológico e comunicacional. Apresenta-se a avaliação de estudos que indicam se os robôs têm participado do processo democrático e as consequências dessas intervenções tecnológicas nos rumos da democracia representativa.




    Importante esclarecer que há denominações diversas acerca do momento presente vivido neste século XXI. Castells o denomina de “Sociedade da Informação”, Vargas Llosa de “Civilização do Espetáculo”, Toffler de “Powershift”. Contudo, para fins metodológicos, será adotada, ao longo do trabalho, a denominação Sociedade da Informação, destacando os outros termos quando da abordagem de cada autor.




    Perseguir um conceito capaz de descrever a concepção de povo, aquele que detém o poder, no contexto atual, parece ser um ponto de partida razoável para iniciar essa primeira seção, buscando-se analisar os efeitos do poder de comunicar-se numa época em que são inúmeras as pautas de discussão, anseios da sociedade e perspectivas quanto à legitimidade dos representantes eleitos.




    Nesse rumo, convém partir do significado daquele que em conjunto forma a coletividade de cidadão – o povo. Cabem, pois, voltar alguns séculos na história para relembrar o Leviatã, o monstro bíblico que passou a representar o conceito de Estado Nacional Liberal, cujo dever primordial seria o de garantir lei e ordem, liberdade e segurança, prometendo a todos, exclusão da miséria e civilização.




    Segundo Hobbes (2014), os homens apreciam a liberdade e o domínio uns dos outros. Os indivíduos aceitaram as restrições geradas pela definição de um Estado visando conservar a vida e garanti-la mais feliz, uma vez que as guerras não passavam de paixões humanas contrárias as leis naturais2 que geravam apenas parcialidade, orgulho, vingança e outros sentimentos do gênero. Para o autor, se as ações humanas fossem determinadas apenas pelo juízo e apetites individuais, não haveria nenhum tipo de defesa e proteção, mas, sim, injúrias mútuas. “Ao divergirem de opinião quanto ao melhor uso e aplicação de sua força, os homens de determinada multidão não se ajudam, pelo contrário, atrapalham-se e, em razão dessa oposição mútua, anulam sua força”, (HOBBES, 2014, p. 139).




    Desse modo, com base nessa premissa, a institucionalização de um poder capaz de gerar, ao mesmo tempo, temor e obrigação às regras, criaria também uma sensação de segurança. Conferir poder a uma pessoa ou a uma instituição reduziria, no pensamento de Hobbes, as diversas vontades a uma só vontade, escolhida por uma pluralidade de votos. E este seria o caminho mais correto para a instituição de um poder comum suficiente tanto na defesa externa, contra invasões estrangeiras que normalmente lutavam por propriedades, quanto das injúrias que eventualmente pudessem ser feitas pelos pares.




    A instituição de um Estado, nesses moldes, também faria com que os homens se sentissem “membro da multidão”, autores de tudo o que estava se desenvolvendo. Era, portanto, um pacto de abdicar do direito de se governar para que o Estado pudesse fazer isto em nome de todos, por meio de um representante, escolhido pelo povo, para promover a paz e a defesa comum.




    Comparato3 (2003), em apresentação do livro de Friedrich Muller, relembra que a palavra “povo” não indica conceito descritivo, apenas operacional. Trata-se, no entender do autor, de um sujeito com prerrogativas e responsabilidades no contexto jurídico e político, conceito este que permeia a história desde a antiguidade clássica, ganhando contornos mais decisivos a partir do século XVIII com a proposta de democracia.




    O esforço na definição do conceito de povo vai além da descrição do “objeto”, principalmente quando a análise passa, sobretudo, pelo papel fundamental dessa figura no contexto democrático. Para Comparato (2003), é preciso superar a utilização condenável dessa palavra que passou a representar ícone, imagem sagrada, “que suscita veneração declamatória, mas nunca respeito prático e submissão política” (p. 15).




    Aos norte-americanos são atribuídas algumas das primeiras experiências da palavra povo no sentido de legitimidade democrática. À Declaração do Bom Povo da Virgínia, de 1776, Thomas Jefferson, teria acrescentado que a lei suprema fosse promulgada “pela autoridade do povo”. Na França, a concepção da palavra povo gerou discussão entre os ativistas da Revolução Francesa, Emmanuel Joseph Sieyès e Honoré Gabriel Riqueti de Mirabeau, que teriam sugerido expressões diferentes para o nome que constaria na Declaração de Direitos do Homem e do Cidadão, cuja assinatura transitou entre representantes do povo francês e em nome do povo francês.




    Muller (2003, p.52) aponta alguns indícios para se analisar a palavra povo e sua amplitude. A primeira conclusão do autor parece óbvia: povo é uma expressão com inúmeros sentidos e significados, surgem no campo visual em momentos de justificação e delimitação das técnicas de representação. Todas as constituições democráticas atribuem ao povo a legitimidade para o governo, porém, segundo o autor, a palavra povo pertence ao “conjunto das expressões mais prenhes de pressupostos” e “menos seguras dos documentos constitucionais”.




    A conceituação de Bobbio (1986) sobre democracia auxilia-nos a contextualizar a plurivocidade da palavra povo, especialmente ao diagnosticar a democracia como oposição a sistemas autoritários, formada por um conjunto de regras que estabelece quem e com quais procedimentos as decisões coletivas serão tomadas. Povo seria, portanto, os indivíduos chamados a tomar ou a colaborar para a tomada de decisões de impacto coletivo.




    Castells (2013) menciona dois aspectos indispensáveis à análise dessa nova era para a democracia: a nova comunicação de massa baseia-se “em redes horizontais de comunicação interativa”, portanto uma comunicação sem institucionalização, sem líder, sem hierarquização. Trata-se de uma comunicação entre pares, livre, aberta a um diálogo que interessa aqueles que estão na rede, naquele grupo específico, na sociedade conectada.




    Essa comunicação horizontalizada é de difícil controle por parte dos governos e das empresas, entretanto, a plataforma tecnológica em que ela transita deu ao cidadão a autonomia sonhada lá atrás quando se vislumbrou a democracia mencionada adiante por Keane (2010). As redes sociais da internet “são espaços de autonomia, muito além do controle de governos e empresas que, ao longo da história, haviam monopolizado os canais de comunicação como alicerces de seu poder” (CASTELLS, 2013, p. 12). Com as redes sociais, os indivíduos passaram a compartilhar dores e esperanças no livre espaço público da internet, conectando-se entre si sem vínculos, nem monopolização.




    Ressalte-se que há uma parcela considerável de imbecis – termo cunhado por Eco (2017) – que compartilhavam seus delírios apenas com os mais íntimos numa mesa de bar, sem, com isso, prejudicar a coletividade. O autor explica que inexiste conotação racista em seu comentário e esclarece que seu conceito de imbecis está naqueles que desconhecem determinados assuntos em profundidade e, mesmo assim, se manifestam sem sensatez, lançando um rol de besteiras na rede. “Digo isso para mostrar a tendência evidente a falar a esmo. Em todo caso, já podemos quantificar o número dos imbecis: são 300 milhões, no mínimo” (ECO, 2017, p. 6.579).




    Diferentemente dos autores citados acima, convém analisar, os fatores que segundo Castells (2013) seriam pontos de partida para o que ele denomina de revolução do modo de vida comunicacional, cujo resultado tem construído autonomia e transformado o indivíduo num ator social em relação às instituições. Citando movimentos de protesto e reivindicação no mundo inteiro, o autor explica que as pessoas foram juntando-se em busca de esperança, ultrapassaram ideologias e passaram a se preocupar com reivindicações reais, aproveitaram a segurança do ciberespaço e passaram a ocupar um espaço público que as possibilitam escrever a sua história.




    Não foram apenas a pobreza, a crise econômica ou a falta de democracia que causaram essa rebelião multifacetada. Evidentemente, todas essas dolorosas manifestações de uma sociedade injusta e de uma comunidade política não democrática estavam presentes nos protestos. Mas foi basicamente a humilhação provocada pelo cinismo e pela arrogância das pessoas no poder, seja ele financeiro, político ou cultural, que uniu aqueles que transformaram medo em indignação, e indignação em esperança de uma humanidade melhor. (CASTELLS, 2013, p. 12).




    A promessa de avanço no processo democrático, em razão dos equipamentos tecnológicos e da chamada horizontalidade de comunicação na rede, ou seja, sem interferência e sem hierarquia entre os pares, como já se viu, apresenta pontos de vistas distintos que vão do positivo ao negativo extremo. Porventura, devamos analisar ambos, tendo em vista a transitoriedade e as iminentes alterações de cenários na economia, na política e na cultura, para citar alguns.




    Vargas Llosa (2013) denomina a sociedade, nesse período, de “civilização do espetáculo”, na qual a prioridade das pessoas está no entretenimento, em detrimento de quaisquer outros valores. Nesse contexto, os indivíduos estariam buscando apenas diversão para fugir do tédio. O autor admite essa busca como direito legítimo, contudo, entende que isto não pode se transformar em valor supremo, sob pena de banalizar a cultura e tornar fútil assuntos que deveriam ser importantes no cenário político, por exemplo. Essa civilização do espetáculo também prolifera, no entender do autor, o jornalismo irresponsável.




    O pior é que esse fenômeno provavelmente não tem conserto, porque já faz parte de uma maneira de nossa época ser, viver, fantasiar e crer, e aquilo de que sinto saudade talvez seja pó e cinza sem reconstituição possível. Mas pode ser, também — já que nada está parado no mundo em que vivemos —, que esse fenômeno, a civilização do espetáculo, desapareça sem deixar saudade, por obra de sua própria insignificância, e que outra coisa a substitua, talvez melhor, talvez pior, na sociedade do futuro. Confesso que tenho pouca curiosidade sobre o futuro, no qual, a continuarem assim as coisas, tendo a descrer. Por outro lado, interessa-me muito o passado e muitíssimo mais o presente, incompreensível sem aquele. (VARGAS LLOSA, 2013, p. 2.344).




    Contrariamente ao pensamento de que os indivíduos esqueceram valores convencionais e estão em busca apenas de entretenimento na nova cultura de (in)formação, existem iniciativas reais que apontam para uma sociedade comprometida com causas coletivas que envolvam injustiças ou violação de direitos, por exemplo. Assim, a informação e seus aparatos tecnológicos modernos, céleres, de fácil utilização surgem no centro dessa mudança em que o cidadão “é antes tirano do que rei”, parafraseando Chris Anderson4.




    Ou seja, o cidadão detém informação, forma opinião e decide de maneira muito mais rápida em favor daquilo que parece, pra ele, ser conveniente defender, ainda que essas causas escolhidas não sejam coletivas ou de melhoria para a política ou para a democracia. ‘Há dilemas sociais e permanentes que podem apenas ser otimizados, nunca completamente resolvidos. O repertório social humano inclui muitas dessas otimizações que as ferramentas sociais podem amplificar’. (SHIRKY, 2012, p. 32).




    Casos verídicos apresentados por Shirky (2012)5 revelam bem o rumo desse poder que está literalmente nas mãos do cidadão. Numa das situações mencionadas pelo autor, importante a essa avaliação sobre o engajamento das pessoas por determinadas questões, está o de uma mulher chamada Ivanna que, após esquecer o celular dentro de um táxi, em Nova Iorque, recorre a um amigo para que este pudesse programar uma mensagem que surgisse na tela do celular e oferecesse uma recompensa para quem encontrasse o bem e devolvesse.




    Sem sucesso na devolução do aparelho, Ivanna decidiu comprar outro e proceder a transferência dos dados para o novo, quando acabou descobrindo que o aparelho esquecido no táxi estava com uma mulher, chamada Sasha, no Queens. Ela havia tirado fotos e enviado por e-mail a amigos. Diante da descoberta, um e-mail foi enviado a Sasha solicitando que ela devolvesse o aparelho. Entretanto, Sasha respondeu que o irmão o havia encontrado no táxi e que não devolveria, além de outras “cordialidades”.




    Ivanna e o amigo decidiram criar uma página na Internet6 e também um fórum de discussões que chegou a ter mais de 40 mil visualizações. Com esse apoio invisível, Ivanna e o amigo angariaram o apoio dos meios de comunicação tradicionais que passaram a pressionar o Departamento de Polícia de Nova Iorque (NYPD). Como a queixa prestada à polícia havia sido de perda e não de furto, o NYPD não aceitava alterá-la para que fosse tratada como furto, o que só ocorreu após a mobilização pela WEB. O fato é que todo esse processo durou nove dias, de 6 a 15 de junho de 2006, quando Sasha foi presa e devolveu o celular.




    A informação que fornecemos sobre nós mesmos, em fotos, e-mails, páginas no my space e assim por diante, aumentou tremendamente nossa visibilidade social e facilitou o ato de encontrarmos uns aos outros, mas também o de sermos submetidos a escrutínio público. (SHIRKY, 2012, p. 15).




    Para o autor, a sociedade produto dos grupos que a formam e denomina essa rede que conjuga individualidade e coletividade de assombrosa complexidade. “Nossa natureza social manifesta-se até na negação”, diz Shirky (2012), ao mencionar como inata a aptidão para a vida social, ainda que, em muitos casos, nem se perceba isso. Segundo o autor, o esforço em grupo pode mudar o que se pretender, graças à “nova arquitetura de participação”. Essas alterações afetarão de maneira profunda o comércio, o governo, a mídia e a religião, protegidas anteriormente por estruturas institucionais complexas, tradicionais, organizadas legal ou empresarialmente.




    O domínio que elas (as instituições) exerciam sobre a vida pública era insubstituível, em parte porque não havia alternativa ao gerenciamento de esforços em grande escala. Agora que as formas tradicionais enfrentam concorrência, essas instituições continuarão existindo, mas sua influência sobre a vida moderna declinará à medida que surgirem novas alternativas para a ação grupal. Isso não significa que as corporações e governos vão desaparecer. Embora o utopismo inicial em torno das novas ferramentas de comunicação sugerisse que estávamos rumando para uma espécie de paraíso pós-hierárquico, não é isso que está acontecendo agora, e não é isso que vai acontecer. A ação grupal confere à sociedade humana seu caráter particular, e tudo que altere a maneira como grupos fazem coisas afetará a sociedade como um todo. (SHIRKY, 2012, p. 24-25).




    Hartmann (2015) faz um paralelo entre os meios de comunicação de massa na era Gutemberg e os atuais, ou seja, nesses tempos da Sociedade da Informação ou da civilização do espetáculo como mencionam Castells e Vargas Llosa (2013, p. 2717), permanece a escassez. Antes, havia a escassez de espaços para divulgação, hoje, apesar da grande quantidade de espaços, há uma avalanche de informação, criando uma escassez pela atenção das pessoas, especialmente no período eleitoral. “É preciso estudar, discutir e pensar os algoritmos de players que na prática atuam como administradores da nova escassez […]”, o autor refere-se aos gestores de conteúdo na internet administrados por duas grandes empresas: Google e Facebook.




    Na seção seguinte, em contínua análise, será discutida a importância dessas alterações no cenário democrático e na busca para que o eleitor seja reconhecido como o soberano que é, dono do poder de eleger e “deseleger”, de acordo com a regulamentação normativa brasileira e internacional. Afinal, a sociedade tem sabido utilizar o aparato tecnológico e o poder de ter voz na rede para construir uma democracia viável à coletividade, ou a novidade disruptiva e a horizontalidade da rede tem sido utilizada apenas para frivolidades?




    1.1 - DEMOCRACIA E A BUSCA POR RECONHECIMENTO NO SÉCULO XXI




    Seguir-se-á, nesta seção, para o enquadramento da importância política e social que os cidadãos, indivíduos que formam o povo, são capazes de desempenhar nas democracias ao longo da história. Salienta-se que o recorte se dará de acordo com a necessidade de indicar a suposta revolução que está em curso, cujas ferramentas estão centradas basicamente na informação, nos aparatos tecnológicos e nos resultados ou consequências para o processo democrático, mais especificamente no que refere-se ao reconhecimento do eleitor nos processos eleitorais.




    Assim, importa mencionar mitos acerca do surgimento da democracia. Keane (2010), por exemplo, contesta a afirmação de que a democracia foi criada pelos gregos, ao tempo em que afirma que a democracia é o plágio grego. Essa afirmação surge para explicar que a prática de realização de assembleias surgiu no oriente, “nas terras que correspondem, geograficamente, à Síria, ao Iraque e ao Irã contemporâneos”, sendo transportadas para o leste em direção ao subcontinente indiano até chegar a Atenas como uma inovação grega.




    Para o autor, a democracia é uma invenção poderosa, utópica, repleta de enigmas e suposições, cujo processo alterou o curso da história, da mesma forma que o surgimento da pólvora e da imprensa. Isto porque se presumia que a democracia daria autonomia aos seres humanos para se autogovernarem, o que seria, portanto, a primeira forma humana de governo. “A democracia viria a ser o governo do humilde, pelo humilde e para o humilde” (KEANE, 2010, p. 13), deveria ficar nas mãos de uma assembleia de pessoas e não mais nas mãos do rei, do imperador ou mesmo dos deuses.
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